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EMENDA Nº.  000 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Modifica-se o Produto “Programa de Monitoria Inclusiva – Apoio Pedagógico para Alunos com Deficiência e Neurodivergência implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0096 – Educação para todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Modifica-se o Produto “Programa de Monitoria Inclusiva – Apoio Pedagógico para Alunos com Deficiência e Neurodivergência implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0096 – Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	EDUCAÇÃO PARA TODOS 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de Monitoria Inclusiva – Apoio Pedagógico para Alunos com Deficiência e Neurodivergência mantido 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Manter as ações do Programa de Monitoria Inclusiva em escolas da rede municipal, assegurando a continuidade do suporte pedagógico especializado a alunos com deficiência e neurodivergência, bem como o acompanhamento técnico e a capacitação dos monitores e professores envolvidos.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR
	FME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.epdq0mhznbts]Niterói Inclusiva; Niterói por Elas; Niterói Primeira Infância
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	EDUCAÇÃO PARA TODOS 
	510.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual (s) Programa (s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:
A manutenção do Programa de Monitoria Inclusiva é fundamental para garantir a continuidade das ações de apoio pedagógico especializado destinadas a alunos com deficiência e neurodivergência. A atuação de monitores capacitados em educação inclusiva assegura a permanência qualificada dos estudantes nas escolas e reduz barreiras de aprendizagem.
Além de fortalecer o vínculo escola-família, a continuidade do programa contribui para o aprimoramento do corpo docente e consolida uma rede de apoio educacional integrada, promovendo práticas pedagógicas mais humanizadas e inclusivas. Essa iniciativa reforça o compromisso do município com a igualdade de oportunidades e a efetivação do direito à educação inclusiva de qualidade.



Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.
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